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Indicadores 
financeiros

Relatório custo

Custo por função

Custo resumido 
por local

Custo resumido

Dados cadastrais

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria de Administração e Abastecimento
 SAAB

 
 

ESTUDO TÉCNICO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO 

Instruções de Preenchimento:
1. Na aba Indicadores Financeiros preencher somente as células destacadas em VERDE.
2. Os campos referentes ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são editáveis e deverão ser 
preenchidos/confirmados sob responsabilidade da licitante verificar a alíquota vigente no município da 
prestação dos serviços.
3. As planilhas Relatório Custo, Custo Resumido, Custo Resumido por Local, Custo por Função e Tabela de 
Códigos e Valores são calculadas automaticamente e não deverão ser alteradas. 
4. Os percentuais de encargos sociais e trabalhistas, de contingenciamento e dos parâmetros de cálculo são 
fixos e não devem ser alterados.
5. Os valores deverão ser apresentados com duas casas decimais e arredondamento matemático no segundo 
dígito.
6. O percentual de BDI é calculado igualmente para todos os postos/serviços e de acordo com o ISS de cada 
município.
7. As propostas deverão observar, obrigatoriamente, os valores mínimos previstos no instrumento 
convocatório e aqueles estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho em vigor, aplicável ao sindicato de 
enquadramento da licitante, conforme sua atividade econômica preponderante, bem como as convenções 
coletivas paradigmas referidas no Edital. Havendo divergência entre instrumentos coletivos aplicáveis, deverá 
prevalecer a condição mais benéfica ao trabalhador, vedada a supressão ou redução de direitos.
8. O valor do vale-tansporte adotado no orçamento estimativo desta contratação foi de R$5,82 (ida e volta 
R$11,64). Contudo, o valor do vale-transporte constante do estudo técnico de composição de custos foi 
utilizado apenas para estimativa do preço referencial. Deste modo, o lançamento dos valores dos vales-
transportes é de responsabilidade da licitante, que deverá informar o valor de cada localidade, observada a 
realidade operacional da empresa e dos funcionários.
9. Conforme o § 2º do Art. 59 da Lei 14.133/2021, caso a/o Comissão de Contratação/ Pregoeiro(a) entenda 
que seja necessário, é facultada a solicitação de qualquer esclarecimento, justificativa, comprovação ou 
complementação de informação, inclusive em relação a qualquer informação apresentada na planilha de 
composição de custos.

Fontes de referência do orçamento estimativo:
1. Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato das Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação 
e Administração de Mão de Obra e de Trabalho Temporário no Estado de São Paulo - SINDEPRESTEM e 
Sindicato dos Empregados em Empresas de Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de 
Mão de Obra, Trabalho Temporário, Leitura de Medidores e Entrega de Avisos do Estado de São Paulo - 
SINDEEPRES - Vigência: de 1º de Janeiro de 2025 a 31 de Dezembro de 2026. Data-base da categoria: 01º de 
Janeiro (nº de registro no MTE SP003052/2025). 
2. Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho 2026/2026 firmado entre o Sindicato das Empresas de 
Prestação de Serviços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão de Obra e de Trabalho Temporário no 
Estado de São Paulo - SINDEPRESTEM e o Sindicato dos Empregados em Empresas de Prestação de Serviços a 
Terceiros, Colocação e Administração de Mão de Obra, Trabalho Temporário, Leitura de Medidores e Entrega 
de Avisos do Estado de São Paulo – SINDEEPRES, com vigência de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 
2026.
3. Cadernos Técnicos de Serviços Terceirizados - CADTERC, mencionados no Estudo Técnico de Composição de 
Custos de Mão de Obra Braçal, disponíveis em: https://compras.sp.gov.br/agente-publico/cadterc/ 

Tabela de códigos 
e valores
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FICHA CADASTRAL DA EMPRESA

Pregão Nº Processo nº

DADOS CADASTRAIS

CNPJ

Razão Social

Endereço

Bairro Cidade UF

CEP Telefone

e-mail

REPRESENTANTE(S) DA EMPRESA

CPF Nome e-mail Telefone

(sim/não) (sim/não)

Local Data Assinatura

Sócio 
Administra

dor?
Signatário do 

Contrato?
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DADOS DA EMPRESA

CNPJ
Razão Social
Sindicato da categoria SINDEEPRES/ SINDEPRESTEM 
Data base da categoria 1º DE JANEIRO 
Fornecimento de cesta básica aos funcionários? (sim/não) Sim
Regime Tributário Incidência cumulativa de PIS e de COFINS
SAT (RATxFAP) (%) 3,00%
Despesas Administrativas(%) 5,81%
Lucro Bruto (%) 7,20%
COFINS 7,60%
PIS 1,65%
Desoneração da folha (%) 0,00%
Vigência Contratual 30 meses

Módulo I - Encargos previdenciários e FGTS Percentual

1 Previdência Social 20,00%

2 SESI/SESC 1,50%

3 SENAI/SENAC 1,00%

4 INCRA 0,20%

5 Salário Educação 2,50%

6 FGTS 8,00%

7 SAT (RAT X FAP) 3,00%

8 SEBRAE 0,60%

Total Módulo I 36,80%

Módulo II - 13º Salário e Adicional de Férias

1 13º  salário 8,93%

2 Abono de férias 2,98%

3 Encargos sociais incidentes 4,38%

Total Módulo II 16,29%

Módulo III - Afastamento Maternidade

1 Encargos sociais incidentes 0,05%

Total Módulo III 0,05%

Módulo IV - Provisão para Rescisão

1 Aviso prévio indenizado 2,42%

2 Incidência FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,19%

3 Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,08%

4 Aviso prévio trabalhado 0,01%

5 Encargos sociais incidentes sobre aviso prévio trabalhado 0,00%

6 Multa FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,00%

7 Indenização Adicional 0,08%

8 Multa FGTS sobre depósitos de FGTS 0,66%

Total Módulo IV 3,44%

Módulo V - Multa de FGTS

1 Remuneração 2,88%

2 Férias + Adicional de Férias 0,34%

3 13º Salário 0,26%

Total Módulo V 3,48%

Módulo VI - Custo de Reposição do Profissional Ausente
1 Férias 8,93%
2 Auxílio doença 1,53%
3 Licença paternidade 0,02%
4 Faltas legais 0,91%
5 Acidente de trabalho 0,12%
6 Encargos sociais incidentes 4,24%

Total Módulo VI 15,75%

Total dos Encargos Sociais e Trabalhistas 75,81%

PERCENTUAIS DE CONTINGENCIAMENTO MENSAL DE ENCARGOS TRABALHISTAS

1 13º Salário 8,93%

2 Férias 8,93%

3 Abono de Férias 2,98%

4 Incidência de encargos trabalhistas: percentual total do Módulo I s/ os itens 1, 2 e 3 36,80% 7,67%

5 Multa FGTS 3,48%

Percentual a ser contingenciado - Resolução CNJ nº 651/2025 31,99%

PARÂMETROS DE CÁLCULO

1 Dias Estimados por Mês - Trabalho de Segunda a Sexta                              20,75 

2 Jornada Mensal (horas)                                 220 

3 Hora Extra - % do adicional da hora extra comum 50,0000%

4 Hora Extra - % do adicional da hora extra aos sábados 50,0000%

5 Hora Extra - % do adicional da hora extra aos domingos e feriados 100,0000%
6 Adicional de Periculosidade 30,0000%
7 Adicional de Acúmulo de Função 20,0000%

VALORES REFERENCIAIS REMUNERAÇÃO - CONVENÇÃO COLETIVA DA CATEGORIA
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Código Descrição Salário Base Adicionais

550648 Auxiliar de Mão de Obra Braçal - 44 horas semanais - Segunda a Sexta                                                                                       1.805,43 

550649 Encarregado(a) - 44 horas semanais - Segunda a Sexta                                                                                       3.423,74 

BENEFÍCIOS - Convenção Coletiva de Trabalho

Base
Auxiliar e Encarregado(a)

Valor Parte do Empregado(a) Valor Final
1 Assistência Odontológica Valor Mensal                                                                       28,31                                                              11,60                                                             16,71 
2 Auxílio Creche Valor Mensal                                                                       13,18                                                             13,18 
3 Ajuda a filho com deficiência Valor Mensal                                                                       11,43                                                             11,43 
4 Benefício Social Familiar Valor Mensal                                                                   -   
5 Cesta básica Valor Mensal                                                                     174,10                                                          174,10 
6 Dia do Trabalhador Valor Mensal                                                                   -   
7 Norma Regulamentadora Nº 07 Valor Mensal                                                                       12,57                                                             12,57 
8 Seguro de vida Valor Mensal                                                                       25,57                                                                2,40                                                             23,17 
9 Vale refeição /ticket refeição Valor diário                                                                       24,80                                                                    -                                                               24,80 

10 Prêmio de Boa Permanência Valor Mensal                                                                     110,00 0,88                                                             96,80 

11  Outros (inserir valor mensal) Valor Mensal                                                                   -   

VALORES REFERENCIAIS MENSAIS - UNIFORMES, EPIs e MATERIAIS

Código Descrição Uniformes

550648 Auxiliar de Mão de Obra Braçal - 44 horas semanais - Segunda a Sexta                                                          109,62 
550649 Encarregado(a) - 44 horas semanais - Segunda a Sexta                                                          109,62 

MUNICÍPIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Lote Município ISSQN BDI *

1 São Carlos 2,00% 27,81%                   11,64 1 
2 Casa Branca 5,00% 32,28%                   11,64 1 
3 Araraquara 5,00% 32,28%                   11,64 1 
4 Jaboticabal 3,00% 29,26%                   11,64 1 
5 Franca 3,00% 29,26%                   11,64 1 
6 Ituverava 2,00% 27,81%                   11,64 1 
7 Batatais 2,00% 27,81%                   11,64 1 
8 Ribeirão Preto 2,50% 28,53%                   11,64 1 

*Fórmula BDI sem desoneração = (1+taxa_adm) x (1+taxa_lucro) / (1-%PIS-%COFINS-%ISS) -1

Fórmula BDI com desoneração = (1+taxa_adm) x (1+taxa_lucro) / (1-%PIS-%COFINS-%ISS-%Desoneração) -1

Coeficiente de 
Assiduidade

Vale Transporte 
- (Ida e Volta)

Mês de Início da 
Prestação de Serviços

Instruções de Preenchimento:
1. Preencher somente as células desta planilha (Indicadores Financeiros) destacadas em VERDE.
2. Os campos referentes ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são editáveis e deverão ser preenchidos/confirmados sob responsabilidade da licitante 
verificar a alíquota vigente no município da prestação dos serviços.
3. As planilhas Relatório Custo, Custo Resumido, Custo Resumido por Local, Custo por Função e Tabela de Códigos e Valores são calculadas automaticamente e não deverão 
ser alteradas. 
4. Os percentuais de encargos sociais e trabalhistas, de contingenciamento e dos parâmetros de cálculo são fixos e não devem ser alterados.
5. Os valores deverão ser apresentados com duas casas decimais e arredondamento matemático no segundo dígito.
6. O percentual de BDI é calculado igualmente para todos os postos/serviços e de acordo com o ISS de cada município.
7. Os valores de salário base e benefícios não podem ser inferiores aos estabelecidos na convenção coletiva.
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Lote Localidade Código Função Unidade Quantidade REMUNERAÇÃO Benefícios BDI

1 São Carlos 55-0648 Posto Mensal 20,75 2                     1.805,43           1.368,70                862,56           133,20         109,62           4.279,51 27,81%             5.469,64          10.939,28 1             328.178,40             3.610,86         1.155,11             263,60                 57,41 

2 Casa Branca 55-0648 Posto Mensal 20,75 4                     1.805,43           1.368,70                862,56           133,20         109,62           4.279,51 32,28%             5.660,94          22.643,76 1             679.312,80             7.221,72         2.310,23             272,82                 59,42 

3 Araraquara 55-0648 Posto Mensal 20,75 3                     1.805,43           1.368,70                862,56           133,20         109,62           4.279,51 32,28%             5.660,94          16.982,82 1             509.484,60             5.416,29         1.732,67             272,82                 59,42 

4 Jaboticabal 55-0648 Posto Mensal 20,75 4                     1.805,43           1.368,70                862,56           133,20         109,62           4.279,51 29,26%             5.531,69          22.126,76 1             663.802,80             7.221,72         2.310,23             266,59                 58,06 

5 Franca 55-0648 Posto Mensal 20,75 2                     1.805,43           1.368,70                862,56           133,20         109,62           4.279,51 29,26%             5.531,69          11.063,38 1             331.901,40             3.610,86         1.155,11             266,59                 58,06 

6 Ituverava 55-0648 Posto Mensal 20,75 2                     1.805,43           1.368,70                862,56           133,20         109,62           4.279,51 27,81%             5.469,64          10.939,28 1             328.178,40             3.610,86         1.155,11             263,60                 57,41 

7 Batatais 55-0648 Posto Mensal 20,75 2                     1.805,43           1.368,70                862,56           133,20         109,62           4.279,51 27,81%             5.469,64          10.939,28 1             328.178,40             3.610,86         1.155,11             263,60                 57,41 

8 Ribeirão Preto 55-0648 Posto Mensal 20,75 5                     1.805,43           1.368,70                862,56           133,20         109,62           4.279,51 28,53%             5.500,45          27.502,25 1             825.067,50             9.027,15         2.887,79             265,08                 57,74 

8 Ribeirão Preto 55-0649 Posto Mensal 20,75 1                     3.423,74           2.595,54                862,56             36,11         109,62           7.027,57 28,53%             9.032,54             9.032,54 1             270.976,20             3.423,74         1.095,25             435,30                 67,52 

         4.265.080,50           46.754,06       14.956,62 

Periodicida
de

 Dias Úteis 
Estimados 

Encargos 
Sociais e 

Trabalhistas
Vale 

Transporte
Uniformes 

e EPI´s
Valor Total 

Mensal 
Unitário

Valor Total 
Unitário com 

BDI
Valor Total 

Mensal

Mês de 
inicio da 

Prestação 
do 

Serviço

Valor Total 
período 

contratual
Valor Total 

Mensal 
Remuneração

Valor Mensal 
a 

Contigenciar 

Desconto - 
Falta sem 
reposição 

(por 
funcionário)

Desconto - Dia 
útil não 

trabalhado 
(por 

funcionário)

Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra 
Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta

Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra 
Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta

Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra 
Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta

Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra 
Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta

Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra 
Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta

Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra 
Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta

Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra 
Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta

Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra 
Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta

Encarregado(a)  Mão de Obra Braçal - 44 
horas semanais - segunda a sexta
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QUADRO RESUMO

Código Função Unidade Periodicidade Quantidade  Valor Mensal  Valor Total  

55-0648 Posto Mensal 24                       43.330,32               133.136,81                    3.994.104,30 

55-0649 Encarregado(a)  Mão de Obra Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta Posto Mensal 1                         3.423,74                   9.032,54                        270.976,20 

 TOTAL                       46.754,06                    4.265.080,50 

* Remuneração mensal para cálculo do contingenciamento de encargos trabalhistas                                        -   

PERCENTUAIS DE CONTINGENCIAMENTO MENSAL DE ENCARGOS TRABALHISTAS

A Total da Mão de Obra (remuneração Mensal)                          46.754,06 

B 13º Salário 8,93%

C Férias 8,93%

D Abono de Férias 2,98%

E Incidência de encargos trabalhistas: percentual total do Módulo I s/ os itens A,B, C e D Percentual 36,80% 7,67%

F Multa FGTS 3,48%

Valor total mensal a contingenciar 31,99%                          14.956,62 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Mês
Valor Total da Contratação

Total Mensal Contingenciamento
Mensal

1                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

2                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

3                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

4                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

5                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

6                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

7                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

8                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

9                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

10                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

11                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

12                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

13                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

14                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

15                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

16                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

17                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

18                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

19                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

20                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

21                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

22                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

23                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

24                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

25                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

26                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

27                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

28                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

29                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

30                                                                                                                  142.169,35                       46.754,06                                                             14.956,62 

 Total Geral                                                                                                               4.265.080,50                 1.402.621,80                                                           448.698,60 

Remuneração Mensal 
*

Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra Braçal - 44 horas semanais - segunda 
a sexta

Total Mensal 
Remuneração
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Localidade: São Carlos

QUADRO RESUMO

Código Função Unidade Periodicidade Quantidade  Valor Mensal  Valor Total  

55-0648 Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta Posto Mensal 2                         3.610,86                 10.939,28                    328.178,40 

55-0649 Posto Mensal 0                                     -                                 -                                      -   

 TOTAL                         3.610,86                    328.178,40 

* Remuneração mensal para cálculo do contingenciamento de encargos trabalhistas

PERCENTUAIS DE CONTINGENCIAMENTO MENSAL DE ENCARGOS TRABALHISTAS

A Total da Mão de Obra (remuneração Mensal)                        3.610,86 

B 13º Salário 8,93%

C Férias 8,93%

D Abono de Férias 2,98%

E Incidência de encargos trabalhistas: percentual total do Módulo I s/ os itens A,B, C e D Percentual 36,80% 7,67%

F Multa FGTS 3,48%

Valor total mensal a contingenciar 31,99%                        1.155,11 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Mês
Valor Total da Contratação

Total Mensal Contingenciamento
Mensal

1                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

2                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

3                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

4                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

5                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

6                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

7                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

8                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

9                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

10                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

11                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

12                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

13                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

14                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

15                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

16                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

17                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

18                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

19                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

20                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

21                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

22                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

23                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

24                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

25                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

26                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

27                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

28                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

29                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

30                                                                                                                    10.939,28                         3.610,86                                                            1.155,11 

 Total Geral                                                                                                                  328.178,40                     108.325,80                                                          34.653,42 

Remuneração Mensal 
*

Encarregado(a)  Mão de Obra Braçal - 44 horas semanais - 
segunda a sexta

Total Mensal 
Remuneração
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DADOS DA EMPRESA

CNPJ

Razão Social

Regime Tributário Incidência cumulativa de PIS e de COFINS

Despesas Administrativas(%) 5,81%

Lucro Bruto (%) 7,20%

SAT (RATxFAP) (%) 3,00%

Município São Carlos ISSQN 2,00%

Nº de dias úteis estimado por mês 20,75

BDI 27,81%

DADOS DA FUNÇÃO

Código Função Periodicidade Unidade Qtde

55-0648 Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta  Mensal Posto                               2 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Módulo I - Mão de obra  (remuneração) Valor "R$"

Salário base Mensal                  1.805,43 

Adicionais                              -   

Total  de Mão de Obra (remuneração)                  1.805,43 

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS

Módulo II - Encargos previdenciários e FGTS

1 Previdência Social 20,00%

2 SESI/SESC 1,50%

3 SENAI/SENAC 1,00%

4 INCRA 0,20%

5 Salário Educação 2,50%

6 FGTS 8,00%

7 SAT (RAT X FAP) 3,00%

8 SEBRAE 0,60%

Total Módulo II 36,80%

Módulo III - 13º Salário e Adicional de Férias

1 13º  salário 8,93%

2 Abono de férias 2,98%

3 Encargos sociais incidentes 4,38%

Total Módulo III 16,29%

Módulo IV - Afastamento Maternidade

1 Licença maternidade 0,65%

2 Encargos sociais incidentes 0,05%

Total Módulo IV 0,05%

Módulo V - Provisão para Rescisão

1 Aviso prévio indenizado 2,42%

2 Incidência FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,19%

3 Multa FGTS sobre o aviso prévio indenizado 0,08%

4 Aviso prévio trabalhado 0,01%

5 Encargos sociais incidentes sobre aviso prévio trabalhado 0,00%

6 Multa FGTS sobre o aviso prévio trabalhado 0,00%

7 Indenização Adicional 0,08%

8 Multa FGTS sobre depósitos de FGTS 0,66%

Total Módulo V 3,44%

Módulo VI - Multa de FGTS e Contribuição Social

1 Remuneração 2,88%

2 Férias + Adicional de Férias 0,34%

3 13º Salário 0,26%

Total Módulo VI 3,48%
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Módulo VII - Custo de Reposição do Profissional Ausente

1 Férias 8,93%

2 Auxílio doença 1,53%

3 Licença paternidade 0,02%

4 Faltas legais 0,91%

5 Acidente de trabalho 0,12%

6 Encargos sociais incidentes 4,24%

Total Módulo VII 15,75%

Total dos Encargos Sociais e Trabalhistas 75,81%                  1.368,70 

Módulo VIII - Insumos e Obrigações Decorrentes de Convenção Coletiva  Valor "R$" 

Diário

Dias úteis estimados no mês Valor diário Dedução

1 Vale Refeição 
                                              20,75 

                                                   24,80                          -                                                                               514,60 

2 Vale Transporte                                                    11,64                 108,33                                                                             133,20 

Mensal

3 Assistência Odontológica                                                                               16,71 

4 Auxílio Creche                                                                               13,18 

5 Ajuda a filho com deficiência                                                                               11,43 

6 Assistência Médica                                                                                      -   

7 Cesta básica                                                                             174,10 

8 Dia do Trabalhador                                                                                      -   

9 Norma Regulamentadora nº 7                                                                               12,57 

10 Seguro de Vida                                                                               23,17 

11 Uniformes                                                                             109,62 

12  Prêmio de Boa Permanência                                                                               96,80 

13 Outros (mensal)                                                                                      -   

Total Módulo VIII                                                                          1.105,38 

Custo Total - Módulo  I ao VIII                                                                          4.279,51 

Módulo IX - Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) Percentual Valor R$

1 Despesas Administrativas/indiretas 5,81%

2 Lucro Bruto 7,20%

3 PIS 1,65%

4 COFINS 7,60%

5 ISSQN 2,00%

Total Módulo X 27,81%                                                                          1.190,13 

Preço total mensal                                                                          5.469,64 

PREÇO TOTAL MENSAL (preço total mensal individual X Qtde de Postos)                                                                        10.939,28 

Valor de desconto por dia não trabalhado                                                                             263,60 

TOTAL DE DESCONTO POR DIA ÚTIL NÃO TRABALHADO

Item Descrição Valor Dia R$

1 Vale alimentação                                                                               24,80 

2 Vale transporte                                                                                  6,42 

4 Custo de reposição por ausências legais + encargos sociais                                                                               13,70 

Subtotal                                                                               44,92 

5 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) Percentual 27,81%                                                                               12,49 

Total de desconto individual por dia                                                                               57,41 
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Localidade São Carlos
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28

Código Descrição Unidade Periodicidade Salário Base Adicionais

Benefícios

Uniformes EPIs

BDI

Valor Total
Cesta básica Percentual Valor

550648 Auxiliar de apoio operacional - Mão de Obra Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta Posto Mensal                 20,75          1.805,43                          -                 1.805,43         1.368,70                  16,71              13,18                  11,43                        -             174,10                           -                        12,57             23,17           514,60             96,80                 -               862,56            133,20            109,62               4.279,51 27,81%             1.190,13                  5.469,64 

550649 Encarregado(a)  Mão de Obra Braçal - 44 horas semanais - segunda a sexta Posto Mensal                 20,75          3.423,74                          -                 3.423,74         2.595,54                  16,71              13,18                  11,43                        -             174,10                           -                        12,57             23,17           514,60             96,80                 -               862,56              36,11            109,62               7.027,57 27,81%             1.954,37                  8.981,94 

Dias 
Estimados

Remuneração 
Total

Encargos 
Sociais

Vale 
Transporte

Valor Total 
s/BDIAssistência 

Odontológica
Auxílio 
Creche

Ajuda a filho 
com 

deficiência
Benefício 

Social Familiar
Dia do 

Trabalhador
Norma 

Regulamentador
a Nº 07

Seguro de 
vida

Vale 
refeição

Prêmio de 
Boa 

Permanênci
a

 Outros 
(inserir 
valor 

mensal) 

Total 
Benefícios
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